
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 

Avenida Deputado Américo Maia s/n – Centro – CEP: 58884-000 – Catolé do Rocha/PB 
 Tel.: (83) 3441-1351  

Email: semascr@bol.com.br 

 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR 

DO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nomeada através 

do Decreto Municipal no 34/2023, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 

37 da Constituição Federal de 1988, bem como a Lei Complementar Municipal n° 004, de 03 

de novembro de 2021, e Edital do Processo Seletivo Simplificado / Seleção Pública 001/2023 

(item 10.3 do Edital), vem TORNAR PÚBLICO o parecer da interposição de recurso do 

resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Número de inscrição do candidato: 35 

Nome completo: Myrafran de Sousa Silva 

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO: Trata-se de recurso justificado para revisão da 

nota da Entrevista; o candidato arguiu as seguintes afirmações: 1 – Foi coerente ao responder 

todos os questionamentos com respostas diretas e objetivas; 2- Ter havido equívoco e injustiça 

na nota. 

RESPOSTA:() DEFERIDO (X) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Realizando uma nova correção, a pontuação  da entrevista foi 

reanalisada, a fim de evitar possíveis equívocos, cujo candidato foi avaliado nos quesitos  1) 

Coerência entre os objetivos previstos do cargo e o interesse na vaga; 2) Sequência lógica e 

coerência do pensamento e das informações solicitadas; 3) Linguagem adequada, clareza da 

comunicação, objetividade e contextualização; 4) Domínio do conteúdo das atribuições/ 

Avaliação técnica,  MANTENDO-SE a nota de 6,5 (seis vírgula cinco).  

Vale lembrar que esta comissão prima pela ética, princípios da impessoalidade, legalidade e 

moralidade e, por estes motivos, desconsiderará a subjetividade das interpretações pessoais 

apontadas pelo candidato nesta apresentação de recurso. 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado é a instância administrativa para recurso, 

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

  

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 

Avenida Deputado Américo Maia s/n – Centro – CEP: 58884-000 – Catolé do Rocha/PB 
 Tel.: (83) 3441-1351  

Email: semascr@bol.com.br 

 

Catolé do Rocha – PB, 29 de novembro de 2023 

 

 

_______________________________ 

Adeildo Evangelista de Sá 

Presidente da Comissão 

_______________________________ 

Marília Limeira Oliveira 

Membro da Comissão 

_______________________________ 

Claudia Rejane da Silva 

Secretária da Comissão 


